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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE ABRIL DE 2026
Altera a resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos. 
Art. 1º O § 2º do art. 4º da Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º ………………………………..

………………………………………..

§ 2º O pagamento da indenização relativa ao ressarcimento das despesas com combustível será correspondente a 0,24 (vinte e quatro centésimos) Unidades de Referência Municipal – URMs por quilômetro rodado, tendo por base a rota estabelecida pelo "google maps", considerando o trajeto mais adequado entre os pontos de origem e destino.

………………………………………..” (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 16 de abril de 2026.
Maria Helena Gehlen Krummenauer
Dauri Lair Morgenstern

Presidente




Vice-Presidente

Rosana Heloisa Schumann Scherer

Ingomar Sandtner

Primeira Secretária



Segundo Secretário


Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1, DE 16 DE ABRIL DE 2026

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Este projeto de lei vista a alterar a resolução que trata da indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos, mais especificamente em relação ao valor do combustível por quilômetro rodado.

O valor do combustível está sendo convertido em URMs, a fim de ser atualizado a cada ano conforme o índice da inflação (INPC), sendo que o valor atual de R$ 1,34 por quilômetro rodado convertido em URMs pelo valor do ano de 2022, que era de R$ 5,73, fica em 0,24 unidades.

Com isso, o valor atualizado do combustível por quilômetro quadrado passa para R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos), tendo base o valor atual da URM, que é de R$ 6,86.

 
Três Passos, 16 de abril de 2026.
Maria Helena Gehlen Krummenauer
Dauri Lair Morgenstern

Presidente




Vice-Presidente

Rosana Heloisa Schumann Scherer
Ingomar Sandtner
Primeira Secretária



Segundo Secretário
